
 
 

 
 

VBI CRI – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME nº 28.729.197/0001-13 

 

TERMO DE APURAÇÃO DA CONSULTA FORMAL  

FINALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2020 

 

Na qualidade de instituição administradora do VBI CRI – FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 22.219.335/0001-38 (“Fundo”), a BRL 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 13.486.793/0001-42, sociedade devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e gerir 

carteiras de valores mobiliários (“Administradora”), e a VBI REAL ESTATE GESTÃO DE 

CARTEIRAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.274.775/0001-71 (“Gestora”), na 

qualidade de Gestora,  vem, por meio deste instrumento, informar o resultado da 

apuração dos votos proferidos pelos titulares de cotas do Fundo (“Cotistas”), no âmbito 

de Assembleia Geral Extraordinária do Fundo, realizada por meio de Consulta Formal aos 

Cotistas, convocada pela Administradora em 09 de outubro de 2020, em conformidade 

com o disposto pelo artigo 21 do instrução CVM 472, de 31 de outubro de 2008, 

conforme alterada (“Instrução CVM 472/08”). 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Foram recepcionadas as respostas dos Cotistas, 

representando 33,46% das cotas em circulação do Fundo, sendo atingido o quórum de 

instalação. 

 

OBJETO E RESULTADO: A Administradora realizou o procedimento de Consulta Formal 

aos Cotistas, os quais manifestaram-se a respeito das seguintes matérias: 

 

a) Deliberar sobre a alteração do item “ii” do inciso III, do art. 3° do regulamento 

do Fundo, a fim de incluir como ativos alvo do Fundo, cotas de fundos de 

investimento em direitos creditórios (FIDC) que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que estas 

cotas tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro 

tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor;  

 

b) Tendo em vista tratar-se de hipótese de conflito de interesses, nos termos do 

art. 34, inciso V, da Instrução CVM nº 472, deliberar sobre a possibilidade de 

aquisição e/ ou venda, no mercado primário ou secundário, pelo Fundo, de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários, cujos titulares ou cedentes dos créditos 

imobiliários sejam fundos administrados pela Administradora e/ou geridos pela 

Gestora, ou ainda pessoas a eles ligadas, durante o prazo de duração do 

Fundo, até o limite de 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo, 

sem a necessidade de aprovação específica para cada aquisição a ser realizada; 

e 

 

c) Tendo em vista tratar-se de hipótese de conflito de interesses, nos termos do 

art. 34, inciso V, da Instrução CVM nº 472, deliberar sobre a possibilidade de 

aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento administrados pela 

Administradora e/ou geridos pela Gestora, em especial, mas não limitado aos 

fundos listados abaixo, durante o prazo de duração do Fundo, até o limite de 

33% (trinta e três por cento) do patrimônio líquido do Fundo, sem a 

necessidade de aprovação específica para cada aquisição a ser realizada, o que 



 
 

 
 

configura potencial conflito de interesse nos termos da Instrução da CVM nº 

472: 

 

 

 

Nome 

 

CNPJ 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VBI PRIME 

PROPERTIES 

35.652.102/0001-76 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - VBI CRI 28.729.197/0001-13 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - VBI 

LOGISTICO 

30.629.603/0001-18 

VBI CONSUMO ESSENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

34.691.520/0001-00 

VBI REITS FOF - FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

35.507.457/0001-71 

BLUEMACAW OFFICE FUND II - FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

34.895.894/0001-47 

BRIO REAL ESTATE II - FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

23.964.843/0001-03 

FARIA LIMA CAPITAL RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS I - 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

33.884.145/0001-51 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII REC 

OFFICE 

32.274.163/0001-59 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII REC 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

28.152.272/0001-26 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - VBI CRI 28.729.197/0001-13 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RBR 

PROPERTIES - FII 

21.408.063/0001-51 

RB CAPITAL OFFICE INCOME FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

31.894.369/0001-19 

RIO BRAVO CRÉDITO IMOBILIÁRIO IV FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

30.647.758/0001-87 

RIO BRAVO IFIX FUNDO DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

17.329.029/0001-14 

SDI PROPERTIES - FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

26.681.370/0001-25 

TRX REAL ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO - FII 

28.548.288/0001-52 

VINCI INSTRUMENTOS FINANCEIROS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

31.547.855/0001-60 

VINCI LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO - FII 

24.853.044/0001-22 

VINCI OFFICES FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

12.516.185/0001-70 

VINCI SHOPPING CENTERS FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO - FII 

17.554.274/0001-25 

 

Tendo em vista o recebimento de votos suficientes a instalação da Consulta Formal, a 

Administradora lavra o presente Termo de Apuração e declara que: 

 



 
 

 
 

(i) a alteração do item “ii” do inciso III, do art. 3° do regulamento do Fundo, a 

fim de incluir como ativos alvo do Fundo, cotas de fundos de investimento em 

direitos creditórios (FIDC) que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que estas cotas tenham 

sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido 

dispensado nos termos da regulamentação em vigor, foi APROVADA por 

Cotistas representando 33,38% das cotas em circulação do Fundo;  

 

(ii) a situação de potencial conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada, no que 

tange à aquisição e/ ou venda, no  mercado primário ou secundário, pelo 

Fundo, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, cujos titulares ou cedentes 

dos créditos imobiliários sejam fundos administrados pela Administradora e/ou 

geridos pela Gestora, ou ainda pessoas a eles ligadas, durante o prazo de 

duração do Fundo, até o limite de 100% (cem por cento) do patrimônio líquido 

do Fundo, sem a necessidade de aprovação específica para cada aquisição a 

ser realizada, foi APROVADA pelos Cotistas representando 33,30% das cotas 

em circulação do Fundo; e 

 

(iii) a aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento administrados 

pela Administradora e/ou geridos pela Gestora, em especial, mas não limitado 

aos fundos listados acima, durante o prazo de duração do Fundo, até o limite 

de 33% (trinta e três por cento) do patrimônio líquido do Fundo, sem a 

necessidade de aprovação específica para cada aquisição a ser realizada, o 

que configura potencial conflito de interesse nos termos do artigo 34 da 

Instrução da CVM nº 472, foi APROVADA pelos Cotistas representando 

32,69% das cotas em circulação do Fundo. 

 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Consulta, da qual 

foi lavrado o presente Termo de Apuração, que depois de lido, aprovado e achado 

conforme, foi assinado digitalmente.  

 

São Paulo, 29 de outubro de 2020. 

 

 BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

e 

VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. 

Administradora e Gestora, respectivamente, do 

VBI CRI – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
 


